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Ementa

1.  O  Direito  do  Consumidor  e  o  Direito  Civil.  Âmbitos  de  aplicação  do 
Código  de  Defesa  do  Consumidor  e  diálogo  das  fontes.  Direito  do 
consumidor e constitucionalização do Direito Privado. Do sujeito de direito 
ao  sujeito  consumidor:  análise  crítica.  O fornecedor.  A teoria  da  relação 
jurídica aplicada ao direito do consumidor: limites. Responsabilidade civil e 
responsabilidade do fornecedor: diálogos entre o direito civil e o direito do 
consumidor. Os contratos em geral e os contratos para consumo: diálogos 
entre o direito civil e o direito do consumidor. Prescrição e decadência. 

Programa

I – O Direito do Consumidor e o Direito Civil. Âmbitos de aplicação do Código 
de Defesa do Consumidor e diálogo das fontes. A noção de consumidor: 
teorias. 
II – A relação jurídica de consumo. Do sujeito de direito ao consumidor: análise 
crítica. O objeto mediato e o objeto imediato nas relações de consumo. 
Relações jurídicas de consumo em sentido amplo e em sentido estrito. A 
coletividade consumidora.

III – A noção de fornecedor e a unificação do Direito Privado. Pessoa jurídica e 
entes despersonalizados fornecedores. 

IV –  Responsabilidade civil e responsabilidade do fornecedor: diálogos entre o 
direito civil e o direito do consumidor. A responsabilidade objetiva e o direito de 
danos. Excludentes do dever de indenizar. Responsabilidade civil e ônus da 
prova. Responsabilidade civil e os terceiros atingidos pelas relações de 
consumo. A questão do profissional liberal.

V – Os contratos em geral e os contratos para consumo: diálogos entre o 
direito civil e o direito do consumidor. Cláusulas abusivas. As cláusulas gerais 
do direito dos contratos e a proteção ao consumidor. Prescrição e decadência. 
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